
Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

ERMAYER BIGOSSI

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº …. /2025
Da Sra. Vereadora Rosana Pinheiro

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE
AMIGO  DO  LEGISLATIVO  AO SR.  GUSTAVO
MIRANDA HONSI

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. GUSTAVO MIRANDA HONSI o Título de Amigo do
Legislativo.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta concessão de título de  AMIGO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL faz jus ao senhor
Gustavo Miranda Honsi, que é atuante na causa legislativa do município, onde, através
de seu excelente trabalho desempenhado na cidade, se faz completamente presente nas
ações ordinárias deste local e desta casa de leis.

Ademais, Gustavo é filho do Antônio Carlos, da Valdete e irmão do Antônio Honsi, pessoas
estas que possuem relevância de grande amplitude no cenário municipal. 

Atualmente é casado com a senhora Heloyse e é pai  do querido Enrico.  Formado em
direito pela Universidade de Vila Velha em 2010, Gustavo é advogado militante no Estado
do Espírito Santo há mais de 10 anos. Pós-graduado em Ciências Penais, e em Direito
Público,  Gustavo  atualmente  exerce a  função  de  Assessor  Especial  do  Prefeito  deste
Município. 

Já havendo atuado nesta casa de leis como: Ex-Subprocurador da Câmara Municipal no
período  de  2021  a  2024.  Gerente  do  Legislativo  e  das  Comissões  Parlamentares
transitórias, atuando então de igual forma nas Comissões Parlamentares de Inquérito. 

No mais, atualmente advoga no município de Guarapari, sendo associado e membro de
escritório de advocacia, onde é responsável pela pauta do direito Criminal.

Sala das Sessões 09 de abril de 2025

______________________________
ROSANA PINHEIRO
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